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Neste sentido é o entendimento firmado
pelo extinto Tribunal de Alçada de Minas Gerais,
consubstanciado pelos acórdãos de nº 409333-8,
Relator o Desembargador Batista Franco, e de nº
401256-4, Relator o Desembargador Armando
Freire:

Ementa: Ação declaratória. Contrato de
seguro. Renovação não configurada. Nova
contratação. Recurso não provido. 
- O contrato de seguro tem vigência anual. A
legislação a respeito, especialmente o Decreto-
lei nº 73/66, não deixa qualquer dúvida a esse
respeito.
- As companhias seguradoras não estão obri-
gadas a contratar, nem tampouco a renovar
seus contratos. Só se vinculam ao segurado
após a celebração do contrato, o qual, cumpre
ressaltar, deve respeitar as normas legais de
defesa do consumidor.

Ementa: Apelação cível. Ação ordinária de
obrigação de fazer. Seguro de vida em grupo.
Vencimento anual. Renovação automática.
Comunicação prévia acerca do desinteresse
pela renovação. Previsão contratual. Aplica-
bilidade do Código de Defesa do Consumidor.
Ausência de abusividade. 
- Desde que haja previsão contratual, manifes-
tando com a devida antecedência o seu desin-
teresse pela renovação do seguro de vida em
grupo, não pode a seguradora ser judicialmente
obrigada a manter a relação contratual com as
condições anteriormente avençadas.

- As disposições do Código de Defesa do
Consumidor são aplicáveis nas relações entre
consumidores e seguradoras visando o equi-
líbrio da relação contratual. Todavia, a nega-
tiva de renovação de contrato anteriormente
celebrado, observada a data de seu venci-
mento, não se apresenta abusiva, desde que
previamente acordada pelas partes e comuni-
cada pela contratante interessada. O que
realmente acarretaria o desequilíbrio contra-
tual seria impor a uma das partes a renovação
do contrato dentro de parâmetros que já não
lhe são viáveis.

A imposição de manutenção das cláusulas
originalmente contratadas implicaria caracteri-
zação de vício de manifestação de vontade da
seguradora, implicando a inexigibilidade da obri-
gação contratada.

Isso posto, nego provimento ao apelo
intentado, mantendo integralmente a decisão
proferida. 

Custas, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Pereira da Silva e Evangelina
Castilho Duarte.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
APELO. 

-:::-

SERVIDOR PÚBLICO - EDUCADOR INFANTIL - PROFESSOR MUNICIPAL - QUALIFICAÇÃO E
ATRIBUIÇÕES DIFERENCIADAS - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS - IMPOSSIBILIDADE -

PRINCÍPIO DA IGUALDADE - INAPLICABILIDADE 

Ementa: Apelação. Servidor público. Educador infantil. Professor municipal. Princípio da igual-
dade. Equiparação de vencimentos. Impossibilidade. Qualificações e atribuições diferenciadas. 

- Para a aplicação do princípio da igualdade, é preciso que a parte demonstre que se encontra
em situação idêntica à de outros servidores, mas recebendo tratamento diferenciado. 

- O cargo de professor municipal exige a conclusão de curso superior, bem como obriga a
atribuições diversas daquelas conferidas ao educador infantil, cujo cargo exige tão-somente a
conclusão do ensino médio. 

- Não demonstrado o exercício de funções idênticas, exercidas por servidores de igual qualifi-
cação, impossível se mostra a equiparação de vencimentos. 
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Negar provimento ao agravo retido. Não conhecer da preliminar e negar provimento à apelação.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.05.733553-1/001 - Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Maria
Izabel Vianna Miranda - Apelado: Município de Belo Horizonte - Relatora: Des.ª ALBERGARIA COSTA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO RETIDO, NÃO CONHECER DA PRELIMI-
NAR E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 4 de maio de 2006. -
Albergaria Costa - Relatora. 

Notas taquigráficas 

A Sr.ª Des.ª Albergaria Costa - Trata-se de
apelação interposta em face da sentença de f.
118/126, que julgou improcedentes os pedidos
formulados na inicial, por não vislumbrar qualquer
ofensa ao princípio da igualdade que pudesse
justificar a equiparação dos vencimentos entre os
cargos de educador infantil - exercido pela
apelante - e de professor municipal.

Preliminarmente, a apelante requereu a
análise do agravo retido interposto às f. 114/116,
em que a parte se insurgia contra o indeferimen-
to da produção de provas documental, teste-
munhal e pericial.

Caso seja desprovido o agravo retido, a
apelante pede a reforma da sentença, sustentando
que efetivamente os professores municipais e os
educadores infantis exercem as mesmas funções,
mas percebem remunerações diferentes, o que
violaria diretamente o princípio da igualdade.

Assinala, ainda, que a conclusão da sen-
tença seria modificada caso a apelante pudesse
trazer aos autos as provas que pretendia produzir.

Intimado, o apelado apresentou contra-
razões às f. 152/158, pugnando pela manu-
tenção da sentença. 

Converti o julgamento em diligência, que
foi devidamente cumprida, tendo a contraminuta
ao agravo retido sido apresentada à f. 169.

Desnecessária a intervenção do Ministério
Público, tendo em vista a existência de interesse
patrimonial do Estado, mero interesse da Adminis-
tração, que não se confunde com o interesse
público primário - direito indisponível - a que alude
o artigo 82, III, do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Conheço do agravo retido e da apelação,
visto que presentes os pressupostos de admis-
sibilidade de ambos os recursos. 

Do agravo retido. 

Inicialmente, analiso o recurso de agravo
retido, cuja apreciação foi requerida expres-
samente pela parte em suas razões recursais. 

O agravo foi interposto contra o despacho
de f. 113, que indeferiu a produção das provas
pretendidas pela ora apelante, por entender que
a matéria discutida seria unicamente de direito.

Nas razões apresentadas no recurso, a
recorrente afirma que a decisão ofende os
princípios do devido processo legal, do contra-
ditório e da ampla defesa. 

Todavia, entendo que a questão pres-
cinde da produção de provas, já que o argu-
mento trazido pela apelante - exercício de
funções idênticas entre servidores que ocupam
cargos diferentes - não necessita de qualquer
prova pericial, testemunhal ou documental,
visto que as atribuições e qualificações de cada
cargo são definidas em lei e a verificação da
possibilidade de aplicação do princípio da igual-
dade é matéria unicamente de direito. 

Com tais considerações, nego provimento
ao agravo retido.
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Da apelação. 

Questão preliminar. 

A apelante levantou preliminar de nulidade
da sentença, sob o fundamento de que a
prestação jurisdicional lhe teria sido negada, uma
vez que violados os princípios do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório.

Todavia, trata-se de mera repetição da
matéria já discutida no agravo retido anterior-
mente analisado, razão pela qual não conheço
da preliminar. 

Questões de mérito. 

O núcleo da controvérsia refere-se à análise
da ocorrência de ofensa ao princípio da igualdade.
Verificar-se-á se a apelante se encontra em situa-
ção idêntica a outros servidores, mas recebendo
tratamento diferenciado e que lhe seja prejudicial.

Vejamos a situação em que se encontra
a apelante. 

A Sr.ª Maria Izabel Vianna Miranda prestou
concurso para o cargo de “educador infantil”,
tendo sido regularmente nomeada e empossada,
tal como se vê no documento de f. 49.

O edital do certame a que se submeteu a
ora apelante (f. 64/66) não deixava qualquer
dúvida acerca das qualificações exigidas e das
atribuições inerentes ao cargo de educador
infantil. 

Como se vê, o cargo exige a conclusão
de ensino médio, na modalidade Normal, para
atuar em atividades de educação infantil, exclu-
sivamente com crianças entre 0 (zero) e 5
(cinco) anos e 8 (oito) meses de idade. 

Delineadas a habilitação e a função exer-
cida pela apelante, façamos uma análise idêntica
em relação ao cargo ao qual se pretende a equi-
paração, qual seja o de professor municipal.

O Anexo II da Lei Municipal 8.679/02
exige a conclusão de curso superior, com habi-

litação para o magistério, para o exercício do
cargo de professor municipal. Além disso, o
servidor pode exercer suas funções tanto na
educação básica, como na educação infantil,
não se restringindo ao trabalho com crianças
em idade pré-escolar. 

Pela simples comparação entre as quali-
ficações e as atribuições dos dois cargos, é
possível perceber que não existe identidade de
funções entre o professor municipal e o edu-
cador infantil. 

De fato, a legislação permite que o pro-
fessor municipal exerça as mesmas funções do
educador infantil, ou seja, atue na educação de
crianças com idade pré-escolar. Todavia, o
inverso é vedado ao educador infantil, que não
pode exercer todas as funções para as quais o
professor municipal está habilitado. 

A diferença se justifica simplesmente
pelo nível de escolaridade exigido para o exer-
cício dos cargos. Se para o professor municipal
se exige a conclusão de curso superior, é
razoável que as atribuições do cargo e o venci-
mento sejam diversos daqueles conferidos ao
educador infantil. 

Com efeito, pretender a equiparação
entre os cargos significaria igualar os desiguais.
As qualificações são diversas, as atribuições
são diversas, e, conseqüentemente, o venci-
mento deve ser diferenciado. 

Relativamente às alegações trazidas pela
apelante sobre o regime único de férias, que con-
duziria à conclusão de que existe somente um
magistério municipal, assinalo que tal argumento
também não procede, já que a coincidência de
férias não implica a identidade de cargos.

Servidores que exercem cargos total-
mente diferentes podem ter períodos de férias
idênticos, sem que isso signifique que as
funções por eles exercidas são iguais. 

Como se vê, sob nenhum enfoque se jus-
tifica a pretensão trazida pela apelante, que, na
verdade, tenta desvirtuar o quadro de cargos e
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carreiras do Município de Belo Horizonte, a fim
de perceber o vencimento equivalente a servi-
dores que ocupam cargos de nível superior. 

Ante o exposto, nego provimento à
apelação, mantendo inalterada a sentença de
primeiro grau. 

Custas, pela apelante, ficando suspensa
a exigibilidade de pagamento, nos termos do
artigo 12 da Lei 1.060/50. 

É como voto. 

Votaram de acordo com a Relatora os
Desembargadores Schalcher Ventura e Kildare
Carvalho. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
AGRAVO RETIDO, NÃO CONHECERAM DA
PRELIMINAR E NEGARAM PROVIMENTO À
APELAÇÃO.

-:::-

Acórdão 

Vistos etc., acorda o 4º Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, incorporando neste o
relatório de fls., na conformidade da ata dos jul-
gamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR
E CONCEDER A SEGURANÇA. 

Belo Horizonte, 19 de abril de 2006. -
Duarte de Paula - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Duarte de Paula - Impetrou
João Henrique Carvalho Gomes, perante a

egrégia 8ª Câmara Cível da Capital, mandado
de segurança com pedido de liminar contra ato
praticado pelo Secretário de Saúde do Estado
de Minas Gerais, visando ao recebimento do
medicamento Fuzeon - 90, na ordem de um
frasco duas vezes ao dia, pelo prazo determi-
nado pelo médico.Com trâmite regular, vieram-
me os autos para decisão. 

Inicialmente, a propósito da suscitada
ausência de interesse de agir, não merece
acolhida.

O interesse processual localiza-se não
apenas na utilidade, mas especificamente na
necessidade do processo a viabilizar a aplicação

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR -
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - DIREITO À SAÚDE - GARANTIA CONSTITUCIONAL -

INTERESSE PROCESSUAL - CONCESSÃO DA ORDEM

Ementa: Assistência médico-hospitalar. Interesse de agir. Existência. Direito à saúde, assegu-
rado pela Constituição Federal. 

- O perigo de dano à saúde caracteriza o interesse jurídico da parte, ressaltando-se que o
cumprimento de liminar não esvazia o mérito da demanda. 

- O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada
às pessoas pela Constituição da República. Traduz-se em bem jurídico legitimamente tutelado,
devendo o Poder Público a quem incumbe formular e implementar políticas sociais e econô-
micas idôneas velar de maneira responsável para garantir aos cidadãos o acesso universal e
igualitário à assistência médico-hospitalar.

MANDADO DE SEGURANÇA N° 1.0000.05.422640-2/000 - Comarca de Belo Horizonte -
Impetrante: João Henrique Carvalho Gomes - Autoridade coatora: Secretário de Saúde do Estado de
Minas Gerais - Relator: Des. DUARTE DE PAULA


